
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÂREA^QlRSITÃJVTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTPJ.ÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Deünan de Sousa Nascimento

1030-1Assessor 22 Ane Carine dos Santos Cardoso

135-4Coordenadora3 Fabian dos Santos Vargas

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial dt.= fundamentar e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as contratações de

empresa para confecção de camisetas e uniformes para atender as necessidades das
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secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA, passaram a ser realizadas através

dessa modalidade, por recomendação leçal.

ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens

foram solucionados e, problemas p''ntuai:‘ no tocante ao fornecimento destes itens

foram equacionados junto aos fornecedores

A modalidade vem mostrando-se uma

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na contratação dos serviços.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra dos materiais para confecção

de camisetas e unifonnes para atender as necessidades das secretarias de São Pedro dos

Crentes - MA, através do Pregão Eletrônico 015/7024:

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal rf 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1^ do art. 18 da Lei 14.133/2021)

frata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, aurante o exercício de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes - MA, para confecção de camisetas e uniformes para atender as

necessidades das Secretarias do Município.
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Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é necessária

para fornecer uma identidade visual consistente para os funcionários municipais,

facilitando a identificação por parte dos *:idadãos, tal aquisição configura-se como

de grande necessidade.

Uma vez que, o uso de uniforme trmsmite uma imagem de profissionalism.o

e coesão entre os funcionários, (3 en reloção aos uniformes escolares, eles

garantem que os alunos da rede runicipa' de ensino tenham roupas adequadas

para a escola, independentemente de sua situação econômica, promovendo assim

um ambiente escolar inclusivo.

ir aos funcionários e alunos acesso a

ica a Contratação de empresa para

Sendo assim, com o objetivo dc ga:

uniformes facilitando a identificarão c qiu: 3i: ju

confecção de camisetas e uniformes, para aterder as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

6 - PRE-REQUI SITOS NECESSÁRIOS

(inciso Ilido § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento c participação no processo Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a admiristração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve eslnr apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para
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procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado dn aplicoção deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

compro\açâo técnica, revertido da aprescmtação dc documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da crr.oresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.1^3/21)

Fundamentação: Estimativa de quaiiticlades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da (.'ontratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pele depar-amento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃO UNIDQUANTIT

UNIDCamisas em malha fria pv de boa qualidade 67%

poliéster, 33% viscose, manga curia, cores
diversas, gola careca com impressão de
logotipo/texto de acordo com a necessidade.
Tam. P, M, G e GG.

172001

Bermuda uniforme escolar con. elástico na 80 UNID02

em helanca 100% poliester, de boacintura,

qualidade. Tam. P e M infantil fcorre.spondes n-

3,4e51.
Calça com elástico na cintura em helanca 100
poliester de boa qualidade logomarca da SMAS
empresso. Tam. G e GG infanto luvenil
(corespondentes n- 14 e 16].

UNID5003

I
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250 UNID04 Calça uniforme escolar com elástico na cintura
em helanca 100% poliester, de boa qualidade,
logomarca da escola impresso,
infanto juvenil (corresponde n-14 e ) t}.

i V'. G e GG

250 UNID05 Calça uniforme escolar com elcstiyj nc cintura
em helanca 100% poliester, de boa qualidade,

logomarca da escola impresso, "^am. P e M infantil
(corresponde n° 6 e 8).

Calça uniforme escolar ccm ela*"!;'::» na cintura  ' 250

j em helanca 100% poliester, de boa qualidade. |
logomarca da escola impresso, Tam. P e M infanto |

juvenil (corresponde n-10 r 1'!')

UNID06

Camisas em. malha fria pv de boa qualidade 67%
poliéster, 33% viscose, manga 'onga, cores
diversas, gola careca e
logotipo/texto de acordo com a aecessidade.

I Tam. P, M, G e GG.

esião deU'l!.

360 UNID07

decote08 V. 250 ; UNIDCamiseta de mangas
confeccionada em tecido de malha PV (malha !

'  fria) de boa qualidade, sendo poliester e |
33% viscose, com costuras 100% ü''eiiocadas e .

I  acabamento de 1- qualidade com ioipressào do
logomarca üa SMAS e prefeitin., síicada na
manga no lado esquerdo. 7'am F e M infantil
(correspondes n- 4 ao 8~).

Camiseta de mangas
confeccionada em tecido de malha

I  fria) de boa qualidade, sendo 67%

I 33% viscose, com costuras 1CC% c
'  acabam.ento de 1- oualidad
I

j  logomarca da SMAS e prefeitura s
, no lado esquerdo. Tam. G c GG mlauto juvení’ í

,  (correspondes n-10 e 141.

●Csr* a

cocas e I)c.sseo üo
i

ua rnan??.ZJ

Camiseta uniforme escolar do manga.s curtas, 220
decote V, confeccionada em tecMn de .aialha PV i

;  (malha fria) de boa qualidade, sendo 67%
I poliester e 33% viscose ccn. cor- ■'-●ms 100%

overlocadas e acabamento :'e 1- quolid.ade. ctvm ;
impressão do logomarca da ccco’ ; . prefeitura. '
Tam. P e M infantil (correspondes 3, e 5).

decote V
,^V "--alha

200 UNID09

10 UNID
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UNIDCamiseta uniforme escolar de mangas curtas, 350
decote V, confeccionada em tecido de malha PV

(malha fria) de boa qualidade
poliester e 33% viscose, com '■..'S-uras 100%
overlocadas e acabamento de 1- quahdade, com
impressão do logomarca ca racola >: preíeiuira.
Tam. G e GC ir.fanti'. (coriespoiidos ii - 6 e 8j.

Camiseta uniforme escolar de maitgas curtas, 400
decote V, confeccionada em tecido dt madia PV

'  (malha fria) de boa qualidade, -;enuO
I poliester e 33% viscose, com c. ^ i ras
' overlocadas e acabamento de V‘ quanoade. com
!  impressão do logomarca da escola c
' silcada na manga no lado esqueído. Taní. r t M j
!  infanto juvenil (corresponoes 10 e 12).

●.rdo 67%

07%
1ÜÜ%

preieitura

11

UNID12

Camiseta uniforme escolar c!e mangas cu’*tas, 400
: decote V, confeccionada em tec'do e malha PV ;

(malha fria) de boa qualidade, ■mdo 67%
poliester e 33% viscose, com c.-' os

I

100% ;

UNID13

! overlocadas e acabamento de ca’a; ’dac'e. com :
impressão do logomarca da escola i' ore'’e‘‘’U’'a. :

I Tam. G e GG infanto juveni’ (corresponrior n- 14 '
I  el6). i
; Camisetas em malha de pique de boa quaíidade, ‘ 410

manga curta, cores diversas, gola poln e oorrado :
^ o timbre do município na frente. Ta n. F, M. G  e !
^GCh    '
' Colete ein oxford com zíper de jaqueta par
;  fechar o colete, com impressão de ioqotipo/tevto

de acordo com a necessidade Tom. P y C.

100

UNID14

i UNID15

Cjnara 100imifo rmei
ger:?:s/c)f orador

Conjunto
garis/pedreiro/se.»*viços
maquinas;

i malha fria pv de boa qualidade r' jioliéster,
33% viscose manga longa, cores c‘\'e'sas, gol?

^  careca e impressão de logotinc/texto de acordo
i  com a necessidade Tam. P, M, G E ■'-(} e calça em i
, brim 100% algodão, cores diversas, com elástico ;

total, com bolsos na frente Tarr. M G e GG.

de
no.

■:amisa5 em

16

i
I

Cl; Conjunto uniforme camisela de m; cu.rtai j 70
decote V confeccionada err; dcser.h'.:, .:olüriüos
com logomarca da SMAS e dc p cfe u

;  saia com elástico na cir.ucioj em .huirj;';, -
poliester de boa qualidade. T;u'n. C r-
juvenil (corespondentes n'- 10, 12,1^ e loj.

S iOi I.\J

J 'J-J

●:.G ■f.lanto

17
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CJConjunto uniforme camiseta de mangas curtas
decote V confeccionada em. desenhos coloridos

com logomarca do SMAS e da p''e ' ● ■ e short
saia com elástico na cintura en’. i.ciancalOO

poliester de boa qualidade. Tam. e M infantil

[corespondentes n- 4, 6 e 3).
Lenço de bolso masculino ein Ucido .lÜUíI)

algodão personalizado (bordado). Tatn. 39x39cm.

7018

200 UNID19

i Mochila escolar personalizada

I  colorido com o nome da SMAS ● 'OC/'"i:'ca ac

j município com matéria:. eniLornrhado. Tam,
i A8x38cm.

desenho 100 UNID20

Short saia uniforme escolar com elástico na 150
de boa !em helanca 100% poiies'cintura,

UNID21

qualidade, na cor azul. Tam. P e M in dnto juvenil
I

I  (correspondes n- 10 e 12). _
Short saia uniforme escoiar toc. ●: íascico na 150

■  cintura, em helanca iOOVo polies':er. ae boa
! qualidade. Tam. G e GG inõnao juvernt

(correspondes n- 14el6). _
!  Short saia uniforme esco-a**
I  cintura, em helanca 100% no
! qualidade. Tam. P e M infantil loon

;  120/'/■yyrr, rr\S' ::.c'

r p oca
ondes n-’p’-

UNID22

^ UNID23

3.4e51.
i UNID15024 Short saia urcTorme esccT ■:c ■

intura, em helanca lCCv> ■.::' es.;
I cualidade. Tam. P e M infantil (coiriiv.ujiüt s n-’ ó |
'  e8). '

- p :

r

j Tecido adgodão,, material 100 aigod. tico : 400
j  largura 2,20, características adhionai'- cor
j  azul/branco, aplicação conmcção de roupas
hospitalares.
Toalha de mão personaliztda

!  23x21cm.

METROS25

'i T' 300 UNID26  am.-●(,

: Toalha de rosto personalizada (bo.
'  30x20cm.

200 , UNID27 . arri.

7.3. As quantidades e valores estirrados fc’-air obtidos com base nos contratos n°
170/2023. 171.'2023. 172/2023, 173/2023 c 174/2023 cujos objetos são contrações de
empresa paua confecção de camis-'‘t;n e .inif

tc.cxo os instrumentos contratuais7.4. P'am efeito de sua comç“'c.joãc
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § r do art 18 da Lei 1 '
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'●le consiste na análise das alternativas

;s:;olha do tipo de solução a contratar,

dc Decreto Municipal n° 28/2023).<;o

8.1. Levantamento de mercado,

possíveis, e justificativa técnica e ecc

podendo entre outras opções: (inciso nrli.:c

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações pri^-adas. n > contexto nacional e  internacional, com

u íodologias, tecnologias ou inovações queobjetivo de identificar a existência de n; \..

melhor atendam as necessidades da Admini‘;tração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para contratação de ser^nçor. des : .: natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CCi TR. VT AÇ/^O
(inciso VI do § l°^o art._18 daj.ei 14. 133/2! ) _

Estimativa do valor da ccntrat-.yào. acompanhada dos preços unitários

documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classillcado. se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação fiiciso v i do anigo da lei 14.133/21).

referenciais, das memórias de cálculo

'2'culada com base nos valores resultantes doestimeuiva prévia de valo.-* -i’

quantitativo de consumo reali:?ado pef.-s

e cotações de preços. Ressalta-se que u .x.s. será anexada posteriormente ao

●Xúrias ív.dicitantes, nos contratos anterioresC  :

processo.

A estimativa de custo da contrjiac?..^ 2. dc R.S 261.811.76 (duzentos e sessenta e

um mil oitocentos e onze reais e setema c cc

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM J UM TODO
(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133-/21)

A contratação de empresa pata c i icy^^uo de camisetas e uniformes se faz
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necessário para garantir aos funcionários públicos e alunos da rede municipal de ensino

uma padronização e roupas adequadas.

-  papel destaque dentro do sistema de

se trata ae materiais imprescindíveis, pois a

medida contribuirá para a uniformização lias \'estirnentas de alunos e funcionários.

Diante do exposto têm-se os elemcrtos necessários para compor a solução completa a

presa para confecção de camisetas e

uniformes, par?, atender as necessidades das scci^e^arias municipais de São Pedro dos

Crentes^MA.

Dessa forma, a contratação

compras do município, vez que o oojeto

ser concretizada com a contratação 1... e

II ~ JüSTIFÍCATfVA PARA. O PACFJ.dvMENTO .DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1 do art. 18, da Lei 14... jí)

A solução foi parcelada em itc-us sc;;aiaaos. lenclo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação set realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que sc verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar:) :

não disponham de capacidade para execucão Ja totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidadí:

iiDia participação de licitantes, que embora

L.

tende adquirir nessa contratação,

exigir seu agrupamento,, devendo

fim exame de natureza dos itens qu.

rifica quaisijuer espccifi,

prevalecer a regra gera! de parce!.?.:T:enU) cm ic ■  /rma de garantir a ampla concorrência.

s  .nhu'Inao se ■j.mo:; ●

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX do § l°,_dojírt^l8_. daLei 14.133'21)

A finaliaade é evitar compras fn:, í-mis ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que sc i/iviaóiiizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais cjicicmle dos recursos públicos à medida

que promove uma iiciiaçào saiisralòija. reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.
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Em decorrência dos princípios ca tr-.^njinicidade  e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a frni

evidenciando, a melhor utilização

'■ ■'■'●iv propostas efetivamente vantajosas,

:-'..:iU)s que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendinent) rr- ' viicòz d?s secretarias do município.

de

13-PROVÍDÊNOAS PRÉVIAS AO CÍ)'NTRATO
(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.1 )

Não há providências complememare-; a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATASTNTERDEPENDENTES
(inciso AÍ do P, da a.Ll. i ds 1 .i 13'' ' . ( ‘

'■nelatas.Não há necessidade de coniraíacd'.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS Â3ÍBÍEN1 AiS
(inciso )ni do § V, do art. lo, A.Lei ’

.Adotaremos nesta contratação os d^oios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do >‘ ,0 ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão corno /ii‘etrizcs paru a sustentabilidade. entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais: prelerôncia para materiais, tecnologias e

matérias nrimas de oricem local '>r ’ 'miocd 11 \  t ficiência na utilização de recursos

naturais como água e energda: maior geração de empiegos, preferencialmente com mão

meniPenção do bem e da obra; uso de

'^aturais; origem ambientalmente

se^-r-iços e obras.

de obra local; maio:- 'dda úPi e rry

inovações que reduzam a pmsrãa

regular dos recursos riaturais utilizacios nos

:k '

‘■'■'bre

A.dotaremos, sempre cue viajeis '-●husíveis com os praticados no

o eoiiilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação oública: oconomicidade e competitividade.

mercado local e nacional, mas cor-' !  ●,

16 - OECLARAÇÃÒ DE VIAPHJOAB^ Ot NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § l°^o ait. 1^, da^ei 14.133^21)

PREFEITURA MUNICiPAl DE SÃO PEDRO DOS CRFVmS

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6E;'7S-000

@ wvvvv.sDopedrociüSCiür.tciS.rra.gov.b:



'● 1

ESTADO DO RANHAO
PREFEHT Ra VUMCTTAl T : ‘ '.O TRO DOS CRENTES

Considerando as análises ora preíenJidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os cl*"' idos Tins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

'Jc:= Crentes - MA, 18 de março de 2024.PS,

/

■'lasumentoDelinan Sniis
Asseisor 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6E '!78-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



AESTADO DO MARANMAO
PREI-EITIIRA MUN!Cll*AL l)K SÃO 1‘EDKO DOS ClíENTES
rOMiSSÃO PERMANENTE DE í JCITACÃO
Av. Cíimu\. n‘' 102. rcnirn. Silo Pcdm dos Crcnlc.s -● MA, fEl’: ft5y7H-0ÍK)

SÃO PEDRÒ
OOt CUtMTtS

PREGÃO ELETRÔNICO N’* 0I2/2023
PROCESSO ADMINISTRA l i VO N" (150/2023
SEÍ'RETAR1A MUNK IPAL DE ASSISI ÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNTXIMENTO N" 170/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO DE SÂO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA MAYCRENTES
empreendimentos LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES.com sede adminislriiliva .siluada à Av. Cianuü. Í02.
Ccoíro. São Pedro dos Cremes - MA, inscrilo no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste alo representado
pelo Prcfoiio Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, poilador Carteira

028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominadadc idemidade iV
contratante, c a empresa MAY EMPREENDIMENTOS LTDA  - ME, sediada na Rua Santo
Antônio, n" 526. Centro, Balsas- MA, inscrita no CNPJ: 48.543.867/OÜOl-lO. neste ato representada
pelo Sr. HELVYS RAMALHO PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira dc

608.891.893-40, doravante designada042870132011-7 SSP/MA. e CPF riIdemidade ri
CONTRATADA, lendo em vista o que consta no
observância às disposições da Lei n“ 8.666, dc 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, dc 17 dejuiho
de 2002 e na Lei rf 8.078. dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n°0!2/2023. mediante os cláu.sulas c condições a

Processo administrativo n® 050/2023 e cm

seeuir enunciadas.

I- CLÁUSULA PRIMEIRA-OB.IETO

1.1. O objeiu do pre.seme Termo dc Contrato è a Contniliição dc enipre.sa para confecção de
camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais dc São Pedro dos
Crentes - MA. confonnc cspeciíkações e quantitativos estabelecidos no Termo de Relerência. ane.\o
do Edita).

1.2. Este 'Fermo dc Contraio vincula-se ao Edital do Pregão. idenlíTtcudo no preâmbulo c à proposta
vencedora, indcpendenicmenie dc transcrição.

1.3. Discriminação do ohjeto:
V. TO rAl.V. U.N'1'I'LSNX ITlfAÇÂO IINII) .MARCAQIJANTI7T.M

Ciimiscias nn mailia
de pi(|iie de l>o<i
quididitile,
cutiJi. tores tlivcf.'ias.
gí)l;i polo c bord;i(lo <i
limbfc ílo município im
rieme. 1 :nn. l\ M. (5 e
GCi.

iiKingit
RS 2.800.00HS 28.00CONITCCÂOIJNin!0Ü02

'N

rnmiv>4o rcimiiwiilcdi-
epIpmsjKfi/hoynail k’f>m

IwaNA !

Digitalizado com CamScanner



ESTADO 1)0 MAUANMAO
puEr-ErniuA municipal dk sao peoko dos crentes
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. CnnniL n MA.(.’!'P:65‘)7102. Centro, SAti Pedro dos Crentes

SAO PBORO
octonuns

«.(iOO

Tixillm

pctson:jli/:i(ia
(Uoulada).
2.'N2Icm.

dc inào
RS 5.8.^0,()0CONRíCÇÃO Kl. iy,50UNII)M)25

:mi.

Lenço de bolso
masciiliiso cm iccido
10Q«Ó

pcrsoiinliziulo
(bordado).
.)9N39cm.

aljiodüo

Tam.

R$ 4.000.00rONFliCCÀO RS 20,00UNiD200t~i

RS 12.650,00valor total

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será cie ü5/0d/2023 até 3I/12/2023. prorrogável na forma

do an. 57. da Lei if 8.666. de i993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O vaior do presente Termo de Contrato é de RS 12.650,00 (doze mii c seiscentos e cinqiicnía

reais).

3.2. No valor acima estilo incluídas todas as despcaa.s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual. inclu.sive tributos e/ou impostos, encargos .sociais, trabalhistas, previdenciários.

Hscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação e.stào programadas em dotação orçamentária própria,

orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:prevista no

I I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0S.J22.J002.2(NS - Míiniifcnção lUi Setreforia Municipal do Assixiênda Social

3390.30.00 Maí. do consumo

0S24d.0/30.20.1^ - Pra^^ivmm do ('onvivéncia o Farudociiiwiuo do J7nc’í//í>.s’ - ‘

3.3.90.30.00.00 - MawrUdde Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições

Referência.

a cíc referemes encontram-se no Temio de

6. CLÁUSULA SEX I A - REA.IUS I K

6. L A.s regras iicerea do reajuste liu valor eonlralual silo as

anexo a este ('onírnto.

>  e.siabcíccidas no Termo de RelcrCmcia,

Coml^Nto IVimuiitrnic dc

c|ilpjiu|xSfÇh<'linatl com

I’AÍ.1NA 2

Digitalizado com CamScanner



KSTAÍX) no MAUANríÂO
FíucFicrniUA MUNiciPAt nr. sAo fedko nos chentes
COMISSÃO rrUMANICNTE DE Lim AÇÂO
Av. CunnA. n

7. CLÀUSOLA SÉTIMA “(.'AIÍAN I IA OK KXÍ-XTiÇÀO

7.1. Níio hiivcr.i c\iyciKÍ:i dc giimiilia cic cNccu<,'ão pani it prcsenlc conlraiaçao.

8. CLÁUSULA OíTAVA - ENTREGA E UECEHIMENTO DO OBJETO

S.). As condivòcs dc entrega e recebimento do abjeto srío aquelas previstas no Termo de Referencia,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.!. A nscalÍ7.ação da execução do objeto será efetuada por Comissão/Rcprcseniantc designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

SAO PBDRO
00% ntHTfi

MA. C’1:P; 6.‘i9?H-000KIT Ccniro. São Pedro dos Crenles

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA10. CL.ÁUSULA DÉCIMA

! 0.1. As obrigações da CüNTRATANJ E c da CONTRATADA .são aquelas previstas no Temio de

Referencia, anexo do Edital.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referemes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O preseme Termo de Coturalo poderá .scr rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVI!

do art. 78 da Lei \f 8.666. dc 1993. e com as consequências indicadas no an. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai:

12.1.2. ímtigavelmcmc. nos termos do arl. 79, inciso il. da Lei n” 8.666, de 1993.

12.2. Os ca.sos de resei.são contratual serão rorninlmcntc motivados, assegurando-sc à CONTRA1’AD.A

ü direito à prévia e umpla defc.sa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os dircito.s da ('ONTRATANTE cm caso de rescisão

acimini.siratíva prevista no art. 77 dn l.ci n” 8.660. de 1993.

12.^, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo do.s seguintes aspectos, eonlóniic o

caso:

12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprit.los ou patcialmcnie cumpridos:

12.4.2. Relação do.s pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3, Indenizaçôe.s e multas.

LI. CLÁU.StJI.A ilÉCiMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

IX-miaiicnur dv’ i.iviut\\V*

I’A(/1NA.?

Digitalizado com CamScanner



ICSTADO no MAUANMÃO
rniuA muniopak m:são ncdko nos cki-ntrs

COMISSÃO im:kmani:n’i K nr: ucitacão
!í)2. Ccniio. SAo IVdro d«.s Crcnlcs- MA. CHi‘: 6.^97f<-í)()()

●  vctindo à CONTRATADA inkMTom|HM ji cncciivíIo dos serviços sob alciiaçilo de

inndimplcmcnto por pano da CONTRATANTE, saivo nas casos prcvislos cm lei.

14. CL.ÁIISULA DÉCiMA QUARTA - ALTiíHAÇÕKS

14.], Hvcnuiais alicraçòos coniraluais rcgcr-so*íio pela disciplina do an. 6.5 da Lei n" K.666, de 1993.

14.2. A CONTRA'1'ADA ó obrigada a aceitar, nas mesinas condiçOes conlratimis, os acréscimos ou

supKssòcs que se nzerem necessários, mé o üniile de 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os parles conlraiaiuc.s poderáo exceder o

limite de 25To (vime c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na
Lei n** S.666. de 1993. na Lei \f 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamenlc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA » FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Baisa.s - MA para dirimires litígios que decorrerem da e.xecuçüo

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos j)cla conciliação, conforme art. 55. §2''da Lei
iC 8.666/93.

Para lirmcza e validade do pactuado, o presente 1'enno de Conlnito foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois cic lido e achado cm ordem, vai assinado pelos eomraemes.

São Pedro dos Cremes - MA. 05 de abri! rlc 2023.

5AO PBDfíO
OOf tMtNUi

Av. ('iumã. iV

ROMULO

COSTA

ARRUDA:02823 :

065369

C

A

OSr* ASRUDAfl:82306i3í9
ON.-.-Bfi.o-lCPB/Jyi,
Oj.l207J7«0CI0m,ou=Setteiafi* dJ
Rítpüiffdtfíldg 8fè!tl- RfS. ou.>rifB

-ÍEW BRANCO!,
j  c^-RCMULO COSTA
RftUDAu}tt2)06S369

cio Adobe Reidtff

CPPAI.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Coim.vvl»! IVimancmcxk' l.ictlíiç.V
cpl|tmN|ic(^h<)mtníl.irom

l’AíimA4

Digitalizado com CamScanner



KSTAIX) 1)0 MAIUNMAO
ruiirin ruuA municipal dk são i»Kmu) nos cukntks
COMISSÃO PLUMANLNI K 1)1'. UCH ACÃO
Av. Canaii. n MA. 65‘)7102. Centro. Silo Pedro dos ('rentesO

SAO PeORO

K-OÜO

empreendimentos LTDA - ME
CNPJ:48.543.867/0001-IÜ

SR. HELVYS RAMALHO PEREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS
CPF: Ó66.787.063-I5

PORTARIA N“033/2022
FISCAL DE CONTRATOS

/

HAS:

:57? /?j: jifL.

CPF:. /
●7

2 / (-
IJ

ComiMilo tVtniaiK-medc l.tcilavAo

I-AÍUNa 5

Digitalizado com CamScanner



PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050/2023.

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

PREZADOS SENHORES,
A EMPRESA MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10. INSC. ESTADUAL;

12.779609-6 E INSC.MUNICIPAL; 1000000004366 R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA,

MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 8517-3059. REPRESENTADA PELO O SEU REPRESENTANTE
LEGAL HELVYS RAMALHO PEREIRA , portador(a) da Carteira de Identidade n°: 042870132011-7 SSP
MA e do CPFn® 608.891.893-40.

j lTEM V. UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO UNID.MARCA QUANT.

CAMISETAS EM MALHA DE PIQUE DE BOA
QUALIDADE, MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, GOLA POLO E BORDADO O
TIMBRE DO MUNICÍPIO NA FRENTE. TAM. P, M,
GEGG.

R$ 14.560,00RS 28,00UNconfecção 520>3

CURTAS, DECOTE V, CONFECCIONADA EM
TECIDO DE MALHA PV (MALHA FRIA) DE BOA
QUALIDADE, SENDO 67% POLIESTER E 33%
VISCOSE, COM COSTURAS 100%
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE
QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO
LOGOMARCA DA ESCOLA E PREFEITURA
SILCADA NA MANGA NO LADO ESQUERDO.
TAM. P E M INFANTO JUVENIL

(CORRESPONDES NM0E12).

RS 6.400,00R$ 16,00confecção UN5 400

MAY EMPREENDIMENTO LTDA. 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS
MALHARIAMAY@GiViAIL.COM. (99) 9 8517-3059

MA.



CAMISETA UNIFORME ESCOLAR DE MANGAS
CURTAS. DECOTE V. CONFECCIONADA EM
TECIDO DE MALHA PV {MALHA FRIA) DE BOA
QUALIDADE, SENDO 67% POLIESTER E 33%
VISCOSE
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE V
QUALIDADE.
LOGOMARCA DA ESCOLA E PREFEITURA.

TAM. P E M INFANTIL (CORRESPONDES 3, 4

COSTURAS 100%COM

IMPRESSÃO DOCOM

R$ 3.300,00R$15,00UN6 confecção 220

E5).

SHORT SAIA UNIFORME ESCOLAR COM
ELÁSTICO NA CINTURA, EM HELANCA 100%
POLIESTER, DE BOA QUALIDADE. TAM. P E M
INFANTIL (CORRESPONDES N° 3, 4 E 5).

R$ 1.920,00R$16,00UN10 confecção 120

CALÇA UNIFORME ESCOLAR COM ELÁSTICO
NA CINTURA EM HELANCA 100% POLIESTER,
DE BOA QUALIDADE. LOGOMARCA DA
ESCOLA IMPRESSO. TAM. P E M INFANTIL
(CORRESPONDE N° 6 E 8).

RS 28,00 R$7.000,00confecção UN14 250

CALÇA UNIFORME ESCOLAR COM ELÁSTICO
NA CINTURA EM HELANCA 100% POLIESTER,
DE BOA QUALIDADE. LOGOMARCA DA
ESCOLA IMPRESSO. TAM. G E GG INFANTO
JUVENIL (CORRESPONDE N° 14 E 16).

RS 6.500,00R$ 26,0016 confecção 250 UN

TECIDO ALGODÃO. MATERIAL 100 ALGODÃO,
TIPO LARGURA 2,20, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COR A2UUBRANCO, APLICAÇÃO
CONFECÇÃO DE ROUPAS HOSPITALARES.

RS 10.200,00RS 34,00M18 confecção 300

TOALHA DE MÃO PERSONALIZADA
(BORDADA). TAM. 23X21CM.

RS 19.50 R$ 5.850,0025 confecção UN300

LENÇO DE BOLSO MASCULINO EM TECIDO
ALGODÃO

(BORDADO). TAM. 39X39CM.
PERSONALIZADO100% R$ 20,00 RS 4.000,00confecção UN27 200

R$ 59.730,00VALOR TOTAL:

cinquenta e nove mil, setecentos e trinta reais

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA.
MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059



PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de
preços.

PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO:

Os materiais serão fornecidos de acordo com as Ordens de Fornecimento dada pela Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

DECLARAÇAO

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,
as contribuições fiscais, transporte / frete e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer
outras necessárias ao fornecimento dos materiais.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

NOME: HELVYS RAMALHO PEREIRA, CARGO: PROPRIETÁRIO, CPF: 608.891.893-40, RG:
042870132011-7, EMAIL: hrsoiucaQ@amaii.conn. TELEFONE: (99) 99953-7221

BALSAS - MA, 21 DE MARÇO DE 2023.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40
RG: 042870132011-7

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA.
MALHARIAMAYraGívlAIL.COM. (99) 9 8517-3059



□ OIARIO OFICIAL.DO município São PKDRO DOS CRENTFS, SEXTA *29 DE ABUÍL BÉ 2022 ANO líf * N» 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEIT URA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DÁ SILVA ROCHA
Código klentipcacior: 1 d0bffed8ef661 c4d474Dbl 17d85a568

PORTARIA N.‘» «32/2022 DL 04 DL AIllUL DE 2022

PORTARIA N.o 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos lermos do .Art. 37, inci.so 11, da Constituição Federal de
19R8 e na Lei Oi'gànica do Município de São Pedro dos Crentes,
110 uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIP.AL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENIES-
MA, nos termos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. la . DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o na 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008
SSP/.MA, cütno Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n“
142921020003 SSP/MA, como Fi.scül de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Keqislre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2021, 199® ano da Independência e 132“ ano da República. Registre-se. Publigue-se. Intinie-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JOHDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador; 444(>2a413457c41546h34fí0b653/'6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado pon JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755c33166bb4o271650f7662252b4dfli

PORTARIA N.» 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências.

PORTARIA N.» 3.5/2022 DF. 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.\. nos lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal dc
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. 1» - DESIGNAR o Sra. CT.EANE FONSECA BARROS, em
cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, porlador(a) do CPF
sob o n» 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. l» - DESIGNAR o Sr, ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura. Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob o
663.037.103-87 e do RG de n» 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Ari. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Puhlique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2'-' - E.sl,a Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,

Gabinete do PREFEITO Dü MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de .Abril de
2022. 199® ano da Independência e 132“ ano da República. Registre-se. Publigue-se. Inl.ime-.se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
ECOM CARIMBODETEMPOa 2/4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O

SÃOPfDffÕ
DOSCMSNTa

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 171/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA T P DA FONSECA ALVES

LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: OÍ.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n*" 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME, sediada na Rua Ceará, n“

34, Bairro Rio Verde, Parauapebas - PA, inscrita no CNPJ: 26.262.414/0001-82, neste ato representada

pela Sra. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES, brasileira, casada, empresária, portadora

da Carteira de Identidade n** 024838062003-4 GESUSP/MA, e CPF n“ 023.370.763-85, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 050/2023 e em

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho

dc 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*^ 012/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO Q V. TOTALV. UNITUNID MARCAUANT

Conjunto de uniformes
para
garis/pedreiro/serviços
gerais/operador de
maquinas:
camisas em malha fria

pv de boa qualidade
67% policster, 33%
viscose. manga longa,
cores diversas, gola
careca e impressão de

RS 6.000,00R$ 75,00ACASOCJ04 80

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^hotmaíl.com
PÁGINA I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

a
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acordo co

de
m

necessidade Tam. P,
M, G E GG e Calça em
brim 100% algodão,
cores diversas, com
elástico total, com
bolsos na frente Tam.
P, M, G e GG.

a

RS 6.000,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Maí. de consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Comissão Permanenie de Licitação
cplpmspc^hoünail.com

PÁGINA 1
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^hotmaíl.com
PÁGINA 3
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fi2erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA » FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei
n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de abril de 2023.

.9.

SÂO PBDRÒ
DoseaettTO

AiilAJ0O((effiim*dl9>Ul pwROMULO
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Cfl.JlOMUlOCOSrA AIlAUOA.d^aTMdSidd
Vcrslodo Adobe R«Ader; HCU3

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

A»lrudo de forma digital por T P OA
FONSfCA ALVES

LT0A;362«24140(X>ie2

Dados: 2023.04.12 10:39:42-03W

T P OA FONSECA ALVES
LTDA:26262414000182

T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME

CNPJ: 26.262.414/0001-82

SRA. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente dc Licitação

cpipmspc(^hotmail.com
PÁGINA 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 050/2023
Fregào Eletrônico n® 012/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

Objeto; a contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pei

17 de março de 2023
T P DA FONSECA ALVES EIRELi
26.262,414/0001-82
Rua Ceará. Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde

(34) 99 114 1423
acasovariedade@gmail.com
68.515-000

Parauapebas/PA
Bando do Brasil - Agência: 8.567-7 - C/C: 2.112-1

Data da abertura:
Razão Social:
CNPJ/MF:

Endereço-
Telefone/Fax:
E-mail"
CEP-
Cídade/UF-
Banco-

Contraio:
Tauana Priscila da Fonseca Alves
Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde

Dados do Representante Legal da Empresa para Assinatura do
Nome

Endereço:
CEP:
CPF/MF;
R-G n°:
Naturalidade:
Nacionalidade;

68.515-000
023.370.763-85
0248380620034 - GESUSP/MA

Imperatriz - MA
Brasileira

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO
FORMULA ■ SIMPLES NACIONAL

ÍNDICE VALORES SIMPLES NACIONAL
PV = CUSTO / f1 - ALÍQUOTA SN ● ML)26.327,40(PV) PREÇO DE VENDA

PV = R$ 26.327.4019.980,13CUSTO
01QUANTIDADE

10,00%(ML) tMRGEM DE LUCRO
14,11%(SN) ALÍQUOTA SIMPLES NACIONAL
0,509%PIS
0.220%COFINS
1,360%iCMS/ISS
0,220%IRPJ
0,140%!CSLL
1,660%INSS
10,000%FRETE SEGURO

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará

CNPJ; 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-maií: aca50vanedade@gmail.corD



Valor
Unitário
c/ Lucro

Valor Total
com Lucro

Marca/
Fabricante

Valor
Unitário

Valor
Total

Item Produto / Modelo Qtde. Unidade

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços
gerais/operador de maquinas: camisas em malha fria
pv de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca e impressão
de logotipo/texío de acordo com a necessidade Tam,

P, M. G E GG e Calça em brim 100% algodão, cores
diversas, com elástico total, com bolsos na frente Tam,
P.M.GeGG.

6.000,00004 75,0056,92 4.553,46CJAcaso

Calça uniforme escolar com elástico na cintura em

heianca 100% poiiester, de boa qualidade, logomarca
da escola impresso. Tam. P e M infanto juvenil
(corresponde n° 10 e 121.

Colete em oxíord com ziper de jaqueta para fechar o

colete, com impressão de iogotipo/texto de acordo
com a necessidade. Tam. P, M e G.
Conjunto uniforme camiseta de mangas curtas decote
V confeccionada em desenhos coloridos com

logomarca da SMAS e da prefeitura, e short saia com
elástico na cintura em helancalOO poiiester de boa
qualidade. Tam; P e M infantil (corespondentes n° 4,6

7.705,005.847,40 30,8223,39UNID015 250Acaso

9.450,0063,007.171,7047,81UNID150017 Acaso

3.172,4045.322.407.5734,39CJ70Acaso021

e^
26.327,40TOTAL GLOBAL

(vinte e seis mil, trezentos e vinte e sete reais  e quarenta centavos]

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no edital.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência, e que em nossa proposta estão compreendidos todos os tributos,

Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3” da Lei Complementar n” 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49, quando for o caso;

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

RECEBIMENTO

O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes - MA,

Parauapebas - PA, 17 de março de 2023.
 —Assinado diqitalmente por T P DA

T P DA FONSECA ALVESfonseca alves ltda
LTDA;26262414000182 ;26262414000182

Data: 2023.03.17 10;00:38-03‘00'

T P DA FONSECA ALVES EIRELi
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-mail: acasovarledade@gmaif.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo Administrativo n® 050/2023
Pregão Eletrônico n” 012/2023

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDAOE

T P DA FONSECA ALVES EIRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o número 26,262,414/0001'82, com sede na cidade de Parauapebas/PA, na Rua

Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde, vem pela presente informar a Vs, Sas. que a Sra. Tauana Priscila da Fonseca Aives,

portadora do RG 0248380620034 - GESUSP/MA e CPF n° 023.370.763-65, DECLARA, que possui fabricação própria dos itens licitados, sendo

assim garantimos a entrega dentro do padrão de qualidade e quantidades solicitadas e ganhas por esta empresa.

Anexamos ainda notas fiscais de compa de tecidos  e aviamentos, aíèm de máquinas que possuímos para execução dos serviços, o que

comprovam nossa exequibiüdade.

Parauapebas - PA, 17 de março de 2023.

T P HA POMQPPA Al \/F.9 Assinado digitalmente por  T PDA1 r UM rUNOCUM

LTDA;262624140001 82 Data: 2023.03.17 10:00:27-03'00-

T P DA FONSECA ALVES ElRELi
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde ™ CEP 68.515-000 - Parauapebas -Para
r.NPi: 26.26?.414/0001-82 Telefone (94) 9 91141423 -e-maii: acasovariedadeí®gman.coni
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Príífeilo MunicipalPREFElTURi\ MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por: JObJDRES DA S/L VA ROCHA
Cúdipo identílicador: Id0bffed8ef661c4d4749bl 17d85ú568

PO/aARIA N.o ÜJ2/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.« 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A. nos termos do Art.. 37. inciso ii, da Constituição Federal de
1988 e nn Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Di.spòe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A, nos Lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai do
1988 e na Lei Orgânii:a do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso cie suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, poitador do
CPF sob 0 n“ 051.816.683-05 e do RG de n'’ 035621952008
SSP/MA. como FIscai de Contratos.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enferníclro, Lotado na Secretaria
Municipal do Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG dc n®
142921020003 S.SP/M.A, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se. Intime-se. Cumpra-.se.

●Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO .MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, E.slado do Maranhão, aos 04 dia.s de Abril de
2Ü21, 199® ano da Independência e 132° ano da República. Registre-se, Publique-se. InÜme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicada por. JONDRES DA SILVA ROCHA
Código idontificador 44462a4l3457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.° 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M,V nos termos do Art. 37, inciso II, do Constituição Federal do
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no usü de suas atribuições legais... Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE,

Ari. 1° DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARHOS, em
cargo de comissão de Assessora Especial 1. Lotado na
.Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
.sob 0 n« 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
.Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 1« - DESIGNAR o Sr ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal dc
Cultura, Esporte e La/er, portador(a) do CPF sob  o n
663.037.103-87 e du RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

0

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Inlinie-se. Cumpra-se.

.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do .Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Indapendéncia e 132® ano da República. Registxe-se. Publique-.sc. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDROROMULO COSTA ARRUDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av, Canaà, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 050/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

l iilü-.} SÃO PBDRO
tXtSCatMTB

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 172/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA T P DA FONSECA ALVES

LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME, sediada na Rua Ceará, n®

34, Bairro Rio Verde, Parauapebas - PA, inscrita no CNPJ: 26.262.414/0001-82, neste ato representada

pela Sra. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES, brasileira, casada, empresária, portadora

da Carteira de Identidade xf 024838062003-4 GESUSP/MA, e CPF xf 023.370.763-85, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 050/2023 e em

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Julho

de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 012/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO Q UNID MARCA V. UNIX V. TOTALUANT

Calça uniforme escolar
com elástico na cintura
em helanca 100%

poiiéster, de boa
qualidade. Logomarca
da escola impresso.
Tam. P e M infamo

juvenil (corresponde n”
lOe 12).

UNID R$ 7.705,0015 ACASO R$ 30,82250

Comissão Pcrmancmcdc Licitação
cplpmspc<^hoimail.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §T, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.705,00 (sete mil e setecentos e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL ViMENTO J)0 ENSINO
J2.361.0405.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

J2.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

ComissUo Permanente de Licilaçào
cplpmspcíçhoimail.com
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SÃO PEDRO
OOS CREHTES

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peia

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspci^otmail.com
PÁCrNA 3
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei
n« 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavr^o em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de abril de 2023.

■Si iV
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ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ACM40 M (0M» ««UJ » DA fOkWCA UvnTPOA FONSCCA ALVES
LTDA:26262414000182

T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME
CNPJ: 26.262.414/0001-82

SRA. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permaneniede Licilaçào
cplpmspc^hotmail.com
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PORTARIA N” 031/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 050/2023
Pregão Eletrônico n° 012/2023

Pela presente, submetemos ã apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

Objeto: a conlratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais de Sâo Pei

17 de março de 2023
TPDA FONSECA ALVES EIRELI
26.262.414/0001-82
Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde

(94)99114 1423
acasovariedade@gmail.com
68.515-000

Parauapebas/PA
Bando do Brasil - Agência; 8.567-7 - C/C: 2.112-1

Data da abertura:
Razão Social;
CNPJ/MF:

Endereço:
íelefone/Fax;
E-maü:
CEP:
Cidade/UF:
Banco;

Contrato:
Tauana Priscila da Fonseca Alves
Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde
68.515-000
023.370.763-B5
0248380620034 - GESUSP/MA

Imperatriz - MA
Brasileira

Daaos do Representante Legal da Empresa para Assinatura do
Nome:

Endereço:
CEP:
CPF/MF.
R.G. n®:

Naturalidade;
Nacionalidade'

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO
FORMULA - SIMPLES NACIONAL_

SIMPLES NACIONAL

PV = CUSTO / í 1 - ALÍQUOTA SN - ML)
PV = R$ 26.327,40

VALORESÍNDICE

26.327.40(PV) PREÇO DE VENDA
CUSTO 19.980,13

01QUANTIDADE
10,00%(ML) MARGEM DE LUCRO
14,11%(SN) ALÍQUOTA SIMPLES NACIONAL
0,509%PIS
0,220%COFiNS
1,360%ICMS/iSS
0,220%IRPJ
0,140%CSLL
1,660%INSS

10,000%FRETE SEGURO

Endereço; Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Para

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-maÜ: acasovariedade@)gmail.com



Valor
Unitário
d Lucro

Valor Total
com Lucro

Valor
Total

Valor
Unitário

Marca/

Fabricante
Item UnidadeQtde.Produto / Modelo

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços
gerais/operador de maquinas; camisas em malha fria
pv de boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose,
manga longa, cores diversas, gola careca e impressão
de logoüpo/texto de acordo com a necessidade Tam.
P, M, G E GG e Calça em brim 100% algodão, cores
diversas, com elástico lotai, com bolsos na frente Tam.
P. M, G e GG.

6.000,0075,004.553,4656,92004 80 CJAcaso

Calça uniforme escolar com elástico na cintura em

helanca 100% poliester, de boa qualidade, logomarca
da escola impresso. Tam. P e M infanto juvenil

7.705,0030,825.847,4023,39UNID250015 Acaso

{corresponde n°10e 12).
Colete em oxford com ziper de jaqueta para fechar o

9.450,0063,007.171,7047,81UNID150Acaso017 colete, com impressão de logotipo/texlo de acordo
com a necessidade. Tam. P, M e G.
Conjunto uniforme camiseta de mangas curtas decote
V confeccionada em desenhos coloridos com

logomarca da SMAS e da prefeitura, e short saia com
elástico na cintura em helancalOO poliester de boa

qualidade. Tam; P e M infantil (corespondentes n° 4, 6

3.172,4045.322.407,5734,39CJ70Acaso021

26.327,40 TOTAL GLOBAL

(vinte e seis mil, trezentos e vinte e sete reais  e quarenta centavos)

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no editai

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Editai e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência, e que em nossa proposta estão compreendidos todos os tributos,

Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. quando foro caso;

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do Editô!.

RECEBIMENTO

O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA.

Parauapebas - PA, 17 de março de 2023.

A i \/I—r\Assinado digitalmente por T P DA
T P DA FONSECA ALVESfonseca alves ltda
LTDA:26262414000182 ;26262414000182

Data: 2023.03.17 10;00:38-03'00‘

T P DA FONSECA ALVES EIRELl
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço; Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Para

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-maif: acasovaried3de@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo Administrativo n° 050/2023
Pregão Eletrônico n® 012/2023

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

T P DA FONSECA ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o número 26.262.414/0001-82, com sede na cidade de Parauapebas/PA, na Rua

Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde, vem pela presente informar a Vs. Sas. que a Sra. Tauana Priscila da Fonseca Alves,

portadora do RG n® 0248380620034 - GESUSP/MA e CPF n° 023,370.763-85, DECLARA, que possui fabricação própria dos itens licitados, sendo

assim garantimos a entrega dentro do padrão de qualidade e quantídades solicitadas e ganhas por esta empresa.

Anexamos ainda notas fiscais de compa de tecidos  e aviamentos, além de máquinas que possuímos para execução dos serviços, o que

comprovam nossa exequibiiidade.

Parauapebas - PA. 17 de março de 2023.

T P HA PHMQFPA Al \/P5^ Assinado digitalmente por  T P DA
I r UM ruiNOíZUM muv ALVES LTDA:26262414000182

LTDA:26262414000182 Data; 2023.03.17 10:00:27^03W

T P DA FONSECA ALVES EIRELI
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará
CMPi- 26-262.414/0001 -82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-mail: acasovariedade@gmall.com



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, QUAR EA * 27 DE ABRII. DE 2022 ANO III * N» 103 EXECUTIVO

e RG 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PllEFEITUIUV MUNICIPAI. DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

POKIARIA 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de aua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providencias...

Registre-se. Publique-se. íntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE S.ÃO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos ü4 dias dc Abril de
2022, 199" ano da Independência e 132" ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos tennos do .Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no Lisu de .suas atribuições legais... Romulo Costa Airuda

Prefeito Municipal
RESOLVE:

Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

Cüdr,yo identilwaríor: 6a014eecb592e2e4jo4516222345fa9bArt. - NOMEAR o Sr^. .MARIA DA PAZ ARRUD A JORGE,
portadoría) do CPF sob o n" 729.958..583-91 e RG n

0000319Ü4394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.

0

PORTARIA N." 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, no.s lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuiçõe.s legais...

Art. 2“ - Esta Portaria entra om vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos f)4 dias de Abril de

2022, 199" ano da Independência e 132" ano da República.
RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo do Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n"
934.367.183-00 e do RG de n" 150412420008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Romulo Co.sta Aixuda

Prefeito Municipal

Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 96460831 dfd33cP03584e434b9b308f

Educação.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pxiblicação.PORTARIA N" 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe subre noumaçào para o cargo em comissão, e dá outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abri! de
2022. 199" ano da independência e 132" ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, no.s termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica cio .Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso do suas atribuições U;gais...
Romulo Cosia .Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por; JONDRES D.4 S7LVA ROCHA

Código idenüficador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95
Art. 1" - NOMEAR o Sr. TASSVIO ALEXANDRE DE SOUSA

N.ASCI.MENTO, portador(a) do CPF sob o n" 045.829.653-85

CERTIFtCAOO OlGimwaíTE
.  E COM CARIMBO DE lÊMp
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©,ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SÁ

5AO PBDRO
00£ CflCHTtS

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 173/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA T P DA FONSECA ALVES

LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME, sediada na Rua Ceará, n**

34, Bairro Rio Verde, Parauapebas - PA, inscrita no CNPJ: 26.262.414/0001-82, neste ato representada

pela Sra. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES, brasileira, casada, empresária, portadora

da Carteira de Identidade n“ 024838062003-4 GESUSP/MA, e CPF n“ 023.370.763-85, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 050/2023 e em

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho

de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 012/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas e uniformes, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO UNID V. UNIX V. TOTALITEM QUANT MARCA

Colete em Oxford com

zíper de jaqueta para
fechar o colete, com
impressão
logütipo/texto
acordo

de
de

com

R$ 63,00 R$ 9.450,0017 UNID ACASOISO

necessidade. Tam. P,
MeG.

a

Comissüo Permanenle de Licilação
cplpmspc^hotinaíl.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SÃO PÊDRÒ
DOSetIOfTtS

R$ 9.450,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, § 1 da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10. J22.1004.2040 ~ Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
S390.SO.00 Mat. de consumo

10.S02.02W.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.S.90.SO.OO.OO - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^hoimail.com
PÁGINA 2



ESTADO DO MARANHÃO

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
^ Av. Canaà, 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado peia

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

ka,

SÃO PBDRÒ
ooseauim

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12. l. l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão Permaneme dc Licitação

cplpmspci^hotmail.com
PÁGINA 3



>0.ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei
n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

â!.
«« MOVraU MMBMl M

SÃO PEDRO
ooscaEHTa

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2023.

Aulnado de forma digital por ROMUIO
COSTA ARRUDA.-02a23065369

DN:o:>BR.os|CP-erasjl.

_ _ _ _ _ ou=l2073743000170,ou=Secretarlada

ARRU D A:028230
e-CPFA1.ousíEM BRANCO),

ouspresenclal. cn^ROMULO COSTA
ARRUOA.-02823065369
Versáo do Adobe Reader tl.0.23

ROMULO COSTA

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

d» dáçtui pú. r P OA FONSECA
AlVt$lTOA:aMU<UCCOIU

ouiai: Mtaot.ia lotos* ■«mr
TPOA FONSECA ALVES
LTDA:26262414000182

T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME
CNPJ: 26.262.414/0001-82

SRA. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanenlc de Licitação
cplpmspc^holmail.com
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r

SAO PEDRO
oof CHturtí

r

5^cw■?/>
0 /)( cy

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N" 034/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TE: UNHAS: /
f I

^■'Z.7 l/ÍJ.Jfy CPF:-●'V
"T"

CPF::i Kmj/nJ /-) y
t

Comissão Pcrmaiicmcdc Licitação
cplpmspcífí-hotmail.fom
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 050/2023

Pregào Eletrônico n“ 012/2023

Peia presente, submetemos â apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

Objeto: a contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das seaetarias municipais de São P&

17 de março de 2023
T P DA FONSECA ALVES EIRELI
26.262.414/0001-82
Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde

(94)9 91141423
acasovariedade@gmaii,com
68.515-000

Parauapebas/PA
Bando do Brasil - Agência: 8.567-7 - C/C; 2.112-1

Data da abertura:
Razão Social:
CNPJ/MF:

Endereço-
Teleíone/Fax:
E-mail:
CEP:
Cídade/UF:
BanoD:

Contrato:
Tauana Priscila da Fonseca Alves
Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde
68,515-000
023,370.763-85
0248380620034-GESUSP/MA

Imperatriz - MA
Brasileira

Dados do Representante Lega! da Empresa para Assinatura do
Nome;

Endereço:
CEP
CPF/MF-
R.G,
Naturalidade;
Nacionalidade:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO
FORMULA - SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONALVALORESÍNDICE

PV = CUSTO / (1 - ALÍQUOTA SN - ML)26.327,40(PV) PREÇO DE VENDA
PV=R$ 26.327.4019.980,13CUSTO

01QUANTIDADE
10,00%(ML) MARGEM DE LUCRO
14,11%(SN) ALÍQUOTA SIMPLES NACIONAL
0,509%PIS
0,220%COFINS
1,360%ICMS/iSS
0,220%IRPJ
0,140%CSLL
1,660%INSS
10,000%FRETE SEGURO

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Para
e-mail: acasovanedade@gmaii.comCNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423



O 3l 3 0
^r^'lff*,: r'i /y t>;. f

Valor
Unitário
c/ Lucro

Valor Tota!
com Lucro

Valor
Total

Valor
Unitário

Marca/
Fabricante

Item UnidadeQtde.Produto/Modelo

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços
gerais/operador de maquinas: camisas em malha fria
pv de boa qualidade 67% poííéster. 33% viscose,
manga longa, cores diversas, gola careca e impressão
de íogotipo/íexto de acordo com a necessidade Tam.

P, M, G E GG e Calça em brim 100% algodão, cores
diversas, com elástico total, com bolsos na frente Tam,
P. M, G e GG.

6.000,0075,004,553,46004 56,92CJAcaso

Calça uniforme escolar com elástico na cintura em

helanca 100% poliester, de boa qualidade, logomarca
da escola impresso, Tam. P e M infanto juvenil
(corresponde n°10e12).

7.705.0030,825.847,4023,39015 250 UNIDAcaso

Colete em oxford com ziper de jaqueta para fechar o
colete, com impressão de iogotipo/texto de acordo 9.450.0063,007.171,7047,81017 150 UNIDAcaso

com a necessidade. Tam. P, M e G,
Conjunto uniforme camiseta de mangas curtas decote
V confeccionada em desenhos coioridos com

logomarca da SMAS e da prefeitura, e short saia com
elástico na cintura em helancalOO poliester de boa
qualidade. Tam: P e M infantil (corespondentes 4, 6

3.172.4045,322.407,5734,39021 70 CJAcaso

e8).
26.327,40TOTAL GLOBAL

(vinte e seis mil, trezentos e vinte e sete reais  e quarenta centavos)

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no edital.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência, e que em nossa proposta estão compreendidos todos os tributos,

Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciãrios, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer ouUos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

RECEBIMENTO

O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA.

Parauapebas - PA, 17 de março de 2023.

T n r^A Al porT P DAT P DA FONSECA ALVEofonsecaalves ltda
LTDA;26262414000182 ;26262414000182

Data: 2023.03.17 10:00:38-03'00’

T P DA FONSECA ALVES EIRELI
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço; Rua Ceará, (Ouadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde ~ CEP 68.515-000 ™ Parauapebas -Pará

CNPJ: 26.262,414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-maü; acasovariedade@>gmaií.com



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo Administrativo n® 050/2023

Pregão Eietrônico n® 012/2023

DECURAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBiLIDADE

T P DA FONSECA ALVES ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o número 26.262,414/0001-82. com sede na cidade de Parauapebas/PA, na Rua

Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde, vem peia presente informar a Vs. Sas. que a Sra. Tauana Priscila da Fonseca Atves,

portadora do RG n° 0248380620034 - GESUSP/MA e CPF n® 023 370.763-85, DECLARA, que possui fabricação própria dos itens licitados, sendo

assim garantimos a entrega dentro do padrão de qualidade e quantidades solicitadas e ganhas por esta empresa.

Anexamos ainda notas fiscais de compa de tecidos  e aviamentos, aiém de máquinas que possuímos para execução dos serviços, o que

comprovam nossa exequibilídade.

Parauapebas - PA. 17 de março de 2023.

T P HA PnM<=íFPA Ai \/F?í Assinado digitalmente por T P DA
\ r ^^''‘-^PONSECA ALVES LTDA:26262414000182
_TDA:26262414000182 Data: 2023.03.1710:00:27-03*00'

T P DA FONSECA ALVES EIRELi
Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço; Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034 Casa A34, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 91141423  - e-maíl: acasovanedade@gmail.com
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PORTARIA N.« 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
DispijK de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, nos termos do Ari. 37, inciso II, da Constituição Federal de

19Ba e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

us<í de suas atribuições legais...1)0

Dispõe de designação, e dá outrn.s providências...

O PREFEI I O MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37. mciso !l, dn Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro do.s Crentes,

no uso do suas atribuiçõe.? legais...
RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o n« 051.816.683-05 e do RG de 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos,

RESOLVE;

.Art. 10 ■ DESIGNAR o Sr. FARIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comis.são de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho.

poftador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de
142921020003 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de .sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Pubilque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO costa ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicúdo ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 4446'Ja4Í3457c41546b3480b653fóce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.® 3.3/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.® .35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL UE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1980 e na Lei Orgânica do .Município dc São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37. inci.so II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE;

Alt. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de .Assistência Social, portacJor{a) do CPF
sob o n® 666.787.063-15 e do RU de 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
A.ssistéiu'.ia Social.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr, ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comi.ssão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Espoile e T.azer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data do sua

publicação.

Registre-se. Pub!ique-.se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esto Porlaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da indepondcncia c 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cuinpra-.se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA
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